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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

   
   

    

  

 

  

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000054690/2023 Y2J,FEZ.FOK-5F 06/09/2023 03:15:07

Súmula: A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE VEM ATRAVÉS DESTE SOLICITAR A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 104/2022,

TENDO EM VISTA A CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

SEGUE EM ANEXO O MEMORANDO206/2023 SMMA, 3 COTAÇÕESE AS CNDS DA EMPRESA COM O MENOR VALOR,

 

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LOGRADOURO BAIRRO

AVENIDA VENEZUELA;., 247

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83820554 4136278522

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFICNPJ:

/

/

PCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:
Documento -

 

  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE FELIPE ANDREW PIMENTEL

Protocolo: 701b0fa2-380f-450e-8219-fcbb399d7cfê Usuário: caroliiung Versão: 5 - Impresso em: 15/9/2023 16:10:17
Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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sesmraa to PREFEITURA:MUNICIPAL DE FAZENDA:RIO.GRANDEIPR
MUNICIPAL DE
MEOAMBIENTE . SECRETÁRIA MUNÍCIPALDE: MEIO"AMBIENTE

Po Avenida SãoPáulo,400 — Estados— Fone: 3627-8522 p
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“MEMORANDO -zo6poss
 

. Para: Secretaria Municipal ce Administração ,

De: Secretaria Municipal"de Meio Ambiente

Referente: Prorrogação doContrato nº104/2029. “o . o a

, Fazenda Rio Grande; 06 de Setembro de 2023. Ta
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste solicitar a prorrogação do

contato nº“104/2022, processô administrativo nº. 142/2022, originado do Pregão Eletrônico nº

57/2022:.— CLINIÇÃO CLINICA, VETERINÁRIA, POPULAREIRELI -— Objeto: “Contratação de

Serviço Médico Veterinário. para:Contracenção Cirúgica” em Cães e gatos: com a implantação dé

microchips; e respectivo fegistro. no Sistema de Identificação Animal --SIA, em unidade móvel de

esterilização no Município de Fazenda Rio Graníe-PR.

' . 4 os

. No : 4 a : :

Solicitamos. a prorrogação dos prazos de vivigência e. execução pelo périodo de 12 (doze)

meses, a contar da data térosiz0ds. o :

'
“e

- Justificamos.a solicitação tendo em vista a “continuidade”daprestação de:serviços públicos.

, Isso porque é justamente pelos serviços públicos que a Secretaria de Municipal de Meio Ambiente

. desempenha suas funções essenciais ou.necessárias à coletividade.
+ * + '“+ 5 . e

" As dotações orçamentárias para'suporte detais despesas são: |

D.O. nº 641 - Fonte; 1000 +" ct no o ne
vo “a Vs 1
»  D.O.nº673- Fonte: ÍO00 . to

Entretanto, estás dotações orçamentariassão referêntes ao ano de 2023 e a posteriori a

Secretaria de Meio Ambiente indicará as dotações orçamentarias para 6 ano de 2024. ,

- : Do . o | , a Rs : :
- Sendo o que haviamos a aprésentar, colocamo-nos” à disposição para eventuais. Ê cd y .

esclarecimentos. +. 4 o. i
í
t

    RAFA /CAMPANER
0 Secretaão Municifál de Mei Ambiente -

: : ' Decreto.6292/2022

ido SMIMA-N206/2023":A da ha .
,Z . . 4
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ORÇAMENTO SEM NÚMERO
Enquadramento Empresartat. ME.
Vafidade da proposta: 60 dias

Prefefiura Municipalde Fazenda Rio Granca -PR

MS PRANDEI, VET SERVICES 8/5
RUIZCLÔNCA VETERINÁRIA

R: Pedro Jazsul 149- Pontzo
CNPS 36 338375 000103

INCRIÇÃO MUNICIPAL. U5DI86582-2

poCy
Ho

ad

 

Serviços veterinárias, «

tem Decrição l untado l Eotunsas | Cotnusz | virunmo | su0a
Serviços do cemirsoepão cisárgica, pelas táeneçãs de ovário salprgo hunicrexdurma e orquesturma implantação d
|ucrochup er eles e getos textos o (Emcas),independento do peso, atrares da procedimentos axesivicas o

4 Jessie rentados excusamntpor motos velerindicadevlgmente habitadas, rspeitendo os pao Rs 2sujpa AD vise

inehundo Sumecimento da medrcação amtiutlam
Resstização de vutunvos c rutacda de penta e ou suturadaferida semirgeça

 

 

Documento assinadodigitalmente - 2MN-01X-GQ4-YK9
NoPaperi Acesse verificador.betha.cloud e insira o código acima,

preccitos téenices é Cuiçus, Reustro no Sistemade Identificação Animal - SLA. Acrssrnhemento pósetirárgioo serviços
scalgémca, e unlbicges, além do cotar eSiabetana,

CB
4

He.aonedi.  
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Il CUPITIPA om =

  



 

B | N0Paper . Data de criação do documento: 06/09/2023 às 15:07:28

Assinantes

“Felipe Andrew Pimentel
Assinou em 06/09/2023 às 15:07:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Fetipe Andrew Pimentel, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas,plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

2MN 01X GQ4 YK9 



o
CLÍNICA VETERINÁRIA

RICARDO

À

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

COTAÇÃO

 

Empresa: CLÍNICA VETERINÁRIARICARDO LTDA CNPJ: 06.276.996/0001-49
 

E-mail: cvetricardo| (Qgmail.com Contato/Nome: Ricardo / Rosemeire
 

 Fone: (11) 2222-0554    
“— orma de pagamento: 30 dias do recebimento da notafiscal

 

ITEM UNID. QTDE PRODUTO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

 

  
Unidade

 
2.496

 

Serviços de contracepção cirúrgica, pelas técnicas
de ovário salpingo histerectomia e orquiectomia e
implantação de microchip em cães e gatos
(machose fêmeas), independente do peso, através
de procedimentos anestésicos e cirúrgicos

realizados exclusivamente por médicos
veterinários devidamente habilitados, respeitando
os preceitos técnicos e éticos; Registro no
Sistema de Identificação Animal - SIA;
Acompanhamento  pós-cirárgico incluindo
fornecimento de medicação anti-inflamatória,
analgésica, e antibiótica, além de colar

elisabetano, Realização de curativose retirada de

pontos e/ou suturas da ferida cirúrgica.  
R$ 300,00

 
R$ 748.800,00

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Mairinque, 06 de setembro de 2023.

RICARDO DE Assinado de forma digtalALMEIDA (pos RICRADO DEADA
SOUZASOI736846 porirsaaianiad??
np parasao

Ricardo de Almeida Souza
CLINICA VETERINÁRIA RICARDO LTDA

!

*" Assinado de
CLINICA forma digital por

VETERINARICLINICA
VETERINARIA

À RICARDOaicarDo
LTDA:0627 LTDA:062769960

2º 00149
699600014 Dados:

R. Idaco Bertolini, 578, Vila Sorocabana — Mairinque— SP — CEP: 18120-000

CNP): 06.276.996/0001-49

B | Documento assinado digitalmente - WOG-Q19-377-2PD
Noraper| Acesseverificador.betha.cloud insira o código acima,

9.4 2023.09.06

11:37:30 -03'00'

 



B | NOPaper sia Data de criação do documento: 06/09/2023 às 15:07:29

Assinantes

 

“Felipe Andrew Pimentel
Assinou em 06/09/2023 às 15:07:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Felipe Andrew Pimentel, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a práticp de atos e interaçõespelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique averacidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:

 

WwoG Q19 377 2PD



 

NoPaper |

o a Fo VICENTE GERONASSO — 1480 BOA VISTA
= a | CURITIBA - PARANÁ
-. é so TELEFONE — (41) 3055-0875

ANICg ro, CLINICAO CLINICA VETERINARIA POPULAR
e º ' 15.311.126/0001-54

' "

vere?

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR.

COTAÇÃO DE PREÇOS ,

CEP — 82.650-230

  

 

ITEM QUANT DESCRITIVO |, unidade V. UN V. TOTAL
 

1 2496

 

Serviços de contracepção cirúrgica, pelas técnicas de ovário

salpingo histerectomia e orquiectomia e implantação de

microchip em cãese gatos (machose fêmeas), independente do
peso, através de procedimentos anestésicose cirúrgicos

realizados exclusivamente

por médicosveterinários devidamentehabilitados, respeitando

os preceitos técnicose éticos; Registro no Sistema de

Identificação Animal - SIA; Acompanhamento pós-cirúrgico

incluindo fornecimento de medicaçãoanti-inflamatória,

analgésica, e antiblótica, além de

colar elisabetano,Realização de curativose retirada de pontos efou suturas da ferida cirúrgica.  
serviço

 
R$220,35

 
R$ 549.993,60

  Quinhentose quarenta e nove mil novecentose noventae três reais e sessenta centavos.
 

VALIDADE DE PREÇOS- 60 DIAS.

E-mail: meioambientefrg(Dgmail.com/ anapaula.meioambientefrg(gmail.com

Matheus Wedicy Frait,

cot-osogrossoss MATHEUS WEDICNYpor MATHEUS WEDICNY
Rg-10.152.192-3
tepresentantefprocurador.

FRAITG:0804705593'FRAITG:08047055933
« - “Dâdos: 2023.09.05

11:18:17 -03'00'

Documento assinadodigitalmente - QDO-ZIG-W3Y-B7L.
Acesse verificador.betha.cloude insira o código acima.

Assinado de formadigital
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“Felipe Andrew Pimentel
Assinou em 06/09/2023 às 15:07:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Felipe Andrew Pimentel, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

'
'

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas,plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

QDO ZJG W3Y 87L

 



 

, Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

|; Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 031587939-90

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15,311,126/0001-54

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dosincisos Il, Ill e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 05/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda.

!

Página 1 do ?
Emitido via IntemeiPública (06/09/2023 15:26:51)

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

 

Certidão nº: 10.601.350

CNPJ: 15.311.126/0001-54

Nome: CLINICAO CLINICA VETERINARIA POPULAR LTDA ;
í
'

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados,é certificado que:

Constam débitos tributários e não tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela
Procuradoria Geral do Município (PGM), com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Código Tributário Nacional (CTN) e Lei Complementar 40/2001, garantidos mediante bens e
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal.

- «Certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 188), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPENe de seus efeitos, respondendo o

Contribuinte por eventuais atos irregulares.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 16:52 do dia 03/07/2023.
Código de autenticidade da certidão: EE9216AD71EA4A601B52B937456B607267
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 01/10/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

 



 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade |

do FGTS - CRF

Inscrição:  15.311.126/0001-54
Razão

Social:
Endereço: |: R VICENTE GERONASSO 1480 / BOA VISTA / CURITIBA/ PR / 82650-230

CLINICAO CLINICA VETERINARIA LTDA ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. :

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2023 a 22/09/2023

Certificação Número: 2023082406534849997507 -

Informação obtida em 06/09/2023 15:25:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

4
www.caixa.gov.br ê    
 



 

 

 

GARIO
ço ea 1 del
€ %= S
Rana,

e

PODER JUDICIÁRIO Cmam
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : CLINICAO CLINICA VETERINARIA POPULAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.311.126/0001-54

Certidão nº: 35341025/2023

Expedição: 17/07/2023, às 11:56:19

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CLINICAO CLINICA VETERINARIA POPULAR LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.311.126/0001-54, NÃO CONSTA

como inadimplente! no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e :883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e:no Ato 01/2022 da CGJT, de 21: de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de iresponsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a!Certidão atesta! a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências oufiliais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença pondenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdengiários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br

 



 

IR W

se MINISTÉRIO DA FAZENDA
, a Secretaria da Receita Federal do Brasil
E Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: CLINICAO CLINICA VETERINARIA POPULAR LTDA
CNPJ: 15.311.126/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa, :

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/Avuw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:54:20 do dia 10/08/2023 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 06/02/2024.
Código de controle da certidão: 403F.F91D.BB1A.1A94

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

Pregão Eletrônico 57/2022

 

CONTRATO Nº 104/2022 ID 3752

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE Sl FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA CLINICÃO CLINICA

VETERINÁRIA POPULAREIRELI

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público intemo,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186,889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com

o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito no CPF

nº 045.410.429-40, doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa e CLINIÇÃO

CLINICA VETERINÁRIA POPULAR EIRELI, pessoajurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob n.º 15.311.126/0001-54, Inscrição Estadualnº. Isenta, Inscrição Municipal

nº. 05010637708-3, estabelecida na Rua Vicente Geronasso, nº 1480 — Boa Vista —

Curitiba/PR, CEP 82650-230, e-mail: jmfcontabilidadepr3gmail.com,telefone (41) 3055-

0875//3257-8791, por seu representante legal, Sr. Matheus Wedicy Fraitg, inscrito no

CPF sob nº. 080.470.559-33, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços,

cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO

36064/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02, além das cláusulas e

condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se

outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lei 8.666/93);

CláusulaPrimeira: O objeto do presente Contrato é a “Contratação de Serviço

Médico Veterlnário para Contracepção Cirúrgica em Cães e gatos com a

implantação de microchips, e respectivo registro no Sistema de Identificação

Rua Jacarandá,300 - Nações —Fazenda Rio Grando'PR - CEP 83820-000 - FonelPax (81) 3527-8500 1
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Animal - SIAjem unidade móvel de esterilização no Município de Fazenda Rio

Grande-PR”,

Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresasclassificadas no certame, conforme Tabela

em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido

no certame licitatório é de R$ 549.993,60 (quinhentos e quarenta e nove mil e

novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos), no qual se inclui todos os

tributos,diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 57/2022 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua extensão e,

desta forma, reger a execução do objeto, contratado, ibem como o CONTRATADO

assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, |l, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário). j

00 f
CláusulaSegunda: Os serviços deverão ser executados cónforme prazos e exigências

constantes em edital e no Termo de Referência, sem qualquer despesa adicional.

Parágrafo Primeiro: As especificaçõesdo serviço, bem como todo o descritivo estão

fixados no Termo de Referência e Anexo |.

Parágrafo Segundo: A Contratada deverá executar os serfiços utilizando-se dos bens,

materiais e equipamentos necessários a perfeita execução contratual; YEN
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Parágrafo Terceiro: Os serviços deverão ser executados conforme exigências do

Termo de Referência Complementar ao Anexo | do Edital. O objeto contratado será

executado pelo regime de execução indireta, na modalidade de empreitada por preço

unitário (procedimento cirúrgico), cujos preços serão resultantes dos valores propostos

pela contratada e constante na Tabela de Serviços e Preços apresentada, sendo os

pagamentos efetuados por medição de serviços executados. O prazo de execução será

de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço expedida

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA.

DA INFRAESTRUTURA, DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, DA DESTINAÇÃO DE

RESÍDUOS DO PLANEJAMENTO, DA FREQUÊNCIA E-DO HORÁRIO:

Cláusula Terceira? conforme prazos e exigências constantes em edital e no Termo de

Referência, sem qualquer despesa adicional.

Parágrafo Primeiro: As especificações, bem como todo o descritivo estão fixados no

Termo de Referência e Anexo |.

DA FISCALIZAÇÃO

CláusulaQuarta: A fiscalização do cumprimento dos serviços caberá ao Município pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através da servidora: Natalia Maria Lucindo,

Matrícula: 355581, que exercerá controls em relação à quantidade e a qualidade dos

serviços executados fim de conferir e mensurar os serviços e designar, se necessário,

a aplicação das penalidadesprevistas.

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá ter a- experiência

necessária para o acompanhamentoe controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as

ecorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fomecedora, inclusive perante terceiros, “por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperteições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

“ conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito .de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade,testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal Pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de

até 10 (dez) dias corridos de sua entrega. . '

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a quese refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato,

sem prejuízo das sançõesprevistas no Edital, bem como no presente Contrato.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da rejeição,

ou imediatamente, sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor Integral do

contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuizo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a

cláusula Décima Primeira, 82º, “c” do presente Contrato.
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Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação no prazo em até 10 (dez) dias, contadas da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de

0,5% (meio por cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsegiente

ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas

e danos, em conformidade com a cláusula Décima Primeira, 82º, “c” do presente

Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quinta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura, podendoser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termosdo art.

73,incisoII, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/03.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art.55,Il, Lei 8666/93).

CláusulaSexta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30

(trinta) dias contados da emissão da nota-fiscalffatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade

relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos

federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais

— INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos

Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 549.993,60

(quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos e noventa e três reais e sessenta

centavos).
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Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional

de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (doze)

mesesde contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá

protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

'

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor

sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de reequilibrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral da

Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrgOgmail.com.

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsegiente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados e

conforme as condições indicadas no termo de referência. Em casode irregularidade na

execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal. O prazo de pagamento será contado. a

partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

  
Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto efou P Ê

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir dáls)é

correspondente(s) regularização(ões). ?

Parágrafo Oitavo: Em caso deatraso de pagamento em relação ao prazo estabeleci
to

nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPG.
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(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido

adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dosserviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lel8.666/93).

ClausúlaSétima; As despesas decorrentes da presentelicitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

 

   

Gódigo Funcional Fonte'unclonal on
Reduzido

904 22.01 18.542.0057 2.220.3.3.90.39 1000  

DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
  

ltâva: A empresa vencedora do certame só poderá formalizar a contratação

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia de toda documentação veicular que comprove permissão para deslocamentos

e regularidade junto aos órgãos de trânsito, bem como condição de adaptação

compativel com as exigências para funcionamento como UMEES e original para

conferência no ato da apresentação dos mesmos.

b) Certificados atualizados de registro e regularidade, Anotação de Responsabilidade

Técnica da Contratada e do estabelecimento Médico Veterinário de Referência,

preferencialmente no Município de Fazenda Rio Grande, admitindo-se Municípios

adjacentes, e da unidade móvel junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária e

Zootecnia - CRMV-PR, em cumprimento ao Art. 36 da Leí Federal no 5.517/68.

c) Comprovação de vínculo com um estabelecimento médico veterinário de referência

(clínica ou hospital fixos), para atendimento de intercorrências e desenvolvimento do

Rua Jacarandá, 300 Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 53820-000 - FoneyFax (81) 3627-9500 7
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PGRSS, devendo comprovarsituação de regularidade deste estabelecimento junto ao

Município e demais órgãos regutamentadores como condição para formalização do

contrato.

d) Comprovante de aprovação de Projeto junto ao CRMV — PR até 60 dias após

assinatura do contrato, a licitante deverá informar à equipe técnica da Secretaria

solicitante sobre o protocolo de aprovação do Projeto. Somente após a aprovaçã

mesmopoderá ser emitida a Ordem deserviço.

CláusúlaNona: DA SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro: Responsabilizar-se, direta e exclusivamente pela execução

totalidade dos serviços, não podendo subcontratar, ceder ou transferir o objeto do

Contrato a terceiros, sob pena de rescisão, aplicando-se no caso, as sanções

determinadaspela Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie,ficando

esclarecido que a Contratada poderá contratar médicos veterinários, auxiliares e outros

empregados necessários à realização dosserviços.

Parágrafo Segundo: Considerando o disposto no Art. 6º 8 3º da Resolução no

962/2010 — CEMV e no Art. 8º da Resolução 1/2019 do CRMV-PR, que estabelece a

obrigatoriedade da determinação de um estabelecimento Médico Veterinário para

encaminhamento de ocorrências de urgência e/ou emergência, a Contratada deverá

determinar esse estabelecimento (hospital ou Clínica), preferencialmente no Município

de Fazenda Rio Grande, admitindo-se Municípios adjacentes, como condição para a

contratação, sendo que os eventuais atendimentos dessa natureza deverão ocorrer sem

ônuspara a contratante. Nesse sentido, a Contratada poderá firmar contrato específico

para essefim com outras empresas do Município de Fazenda Rio Grande que estiverem

aptas, devendo apresentar à contratante: declaração de funcionamento e capacidade

para tal atendimento, habilitação do estabelecimento e respectivo responsável técnico

junto ao CRMV-PR, bem como cópias das documentações desta subcontratada.

Parágrafo Terceiro: Para a adequada execução do Plano de Gerenciamento de

Resíduos de Serviços dê Saúde (PGRSS), sem ônus para a contratante, a Contratada

poderá firmar contrato específico para esse fim com o estabelecimento Médico

Veterinário descrito no Item 7.2.2.1. do termo de referência, devendo essas informações

Rua Jacarandá, 300 = Nações - Fazenda Rio GrandwPR — CEP 83820-000 - Fono'Fax (41) 3827-8500 8
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este documento.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

 

 

CláusulaDécim
nas condições avençadas e da CONTRATADA percebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

 
ima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os procedimentos cirúrgicos de OSH e OQT em cães e gatos,

implantação e registro de microchips e atividades de atendimento e orientação ao”

público, observando os princípios éticos da Medicina Veterinária, priorizando

sempre o bem-estaranimal.

b) À orientação para os responsáveis pelos animais, referente aos cuidados no pós-

operatório, bem como as diretrizes de suporte no atendimento de eventuais

intercorrências deverão ser realizadas de maneira criteriosa e as informações de

contato para esse atendimento deverão ser disponibilizadas de forma clara e

objetiva, inclusive o endereço e condições para encaminhamento dos animais ao

estabelecimento médico veterinário de referência.

c) Assegurar que todos os procedimentos pré e pós-cirúrgicos sejam realizados ou

supervisionados por Médico Veterinário devidamente registrado no CRMYV-PR, que

deverá assinar como responsável técnico do pré e pós-cirúrgico. Os animais

permanecerão sob monitoramento pós-cirúrgico o temposuficiente para garantir o

retorno de seussinais vitais à normalidade.

d) Encaminhar relatório das atividades realizadas, assinado pelo Médico Veterinário

responsável, com indicação do número de cirurgias realizadas e constando os

dadosde identificação do animal (nome,raça, sexo, idade e número de microchip)

e do tutor (nome completo, RG, CPF, endereço e telefone). Os dados referentes

aos microchips deverão estar disponíveis também no Sistema de Identificação
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Animal- SIA, podendo a Contratada em comum acordo com a Contratante

disponibilizar os relatórios apenas neste ambiente virtual.

e) Responsabilizar-se pelo fomecimento de todo o material e equipamentos

necessários à realização dos serviços, bem como pelo adequado transporte;- — -

tratamento e destinação de resíduos,incluindo os Resíduos de Serviços de Saúde

(RSS), conforme item 7.2.

f)Os produtos, equipamentos e material utilizados na execução dos serviços

contratados deverão ser o minimamente possível agressivos ao meio ambiente.

9) Não permitir que pessoas não vinculadas à realização dos serviços permaneçam

no local em que tais serviços forem prestados. O acesso do responsável pelo

animal a ser esterilizado poderá ser tolerado nas áreas reservadas aos

procedimentos pré e pós-cinúrgico, quando necessário para auxiliar com o manejo

e contençãodo animal.

h) Realizar de maneira criteriosa o examefísico pré-cirúrgico a fim de detectar fatores

derisco.

i) Realizar os procedimentos cinúrgicos sob anestesia geral, de preferência inalatória,

de forma a obter controle do plano anestésico, ausência de dor e uma

recuperação rápida ao estado de consciência normal. Instituir a medicação pré-

anestésica (MPA) preparando o paciente para a indução anestésica, promovendo

sedação, analgesia, prevenindo a dor no perfodo trans e pós-operatório.

” 5)Utilizar material devidamente esterilizado para cada animal,

k) Zelar para que o uso de instrumentos de contenção para preparo do animal seja

feito com cautela e apenas nassituações necessárias, a fim de que o animal não

coloque em risco a si próprio, os outros animais ou as pessoas e profissionais.

Deverá ser evitado o uso de instrumentos de contenção de forma continua ou

permanente.

 

t
4
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1 Providenciar que cada animal esterilizado receba, no pré, trans ou pós-operatório

imediato, uma dose Injetável de anti-inflamatório e outra de antibiótico, ambas

adequadas a cada espécie, porte e faixa etária. O antibiótico utilizado deverá ter o

mesmo princípio ativo do fornecido para o pós-operatório e, quando julgar

tecnicamente possível em orquiectomias a antibioticoterapia apenas como

profilática, o responsável técnico deverá optar por antibiótico de amplo espectro e

de longa ação, .

m) Fornecer ao responsável pelo animal: anti-inflamatório, analgésico e antibiótico de

uso oral, além de colar elizabetano/roupa pós-cirúrgica, nas quantidades

necessárias para continuidade do tratamento em domicílio. O médico veterinário

responsável deverá prestar as informações necessárias ao responsável pelo

animal a esse respeito.

n) Fomnecer a medicação citada neste termo de referência, mediante assinatura de

um termo de recebimento, que deverá constar no prontuário de atendimento de

cadaanimal,

ojA Contratada deverá disponibilizar um número de telefone, preferencialmente |

celular e com serviço de mensagens,para orientações gerais e esclarecimento de

dúvidas referentes ao pós-operatório dos animais atendidos.

p) Informar ao responsável que, quando for o caso, o mesmo deverá em data

acordada,retornar ao local com o animal, para retirada dos pontos e verificação da

cicatrização da ferida cirúrgica, ficando o transporte às expensas do responsável

pelo animal.

q) Orientar os médicos veterinários de sua equipe para comunicarem ao proprietário

do animal qualquer anormalidade que vierem a constatar durante os exames,

cirurgia ou manuseio de tal animal e que,a critério do médico veterinário, exijam

tratamento ou cuidados especiais.

r) Atender a todas intercorrências advindas do ato cirúrgico, no período pós-operatório

até completa cicatrização e recuperação do animal.

s) Responsabilizar-se, às suas expensas, por toda assistência necessária

(medicação, internamento, exames complementares entre outros), no caso de
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alguma intercorrência advinda exclusivamente do ato cirúrgico em que o êni

não esteja se recuperando de forma esperada. A alta do animal só será permitidã

mediante avaliação conjunta da equipe técnica da Contratada e da Contratante.

t) Orientar os tutores, junto a equipe técnica de Fiscalização e Qualidade Ambiental

da SMMA, quanto à guarda responsável de animais domésticos, zoonoses de

importância em saúde pública e bem-estar animal,

u) Orientar e informar os tutores quanto à utilização e aplicação de vacinas de

interesse da saúde pública.

v) Permitir o acesso livre dos técnicos da Contratante às suas instalações para

supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços do contrato.

w) Incluir na prestação dos serviços recursos materiais e humanos aqui não

apontados, sem ônus para a Contratante, mas que a Contratada julgue

necessários, desde que em comum acordoentre aspartes.

x) Atender as condições estabelecidas nas Resoluções no 962/2010, 1.080/2015 e

4.275/2019 do Conselho Federal de Medicina Veterinária e Resolução no 1/2019

do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná e eventuais alterações

posteriores.

y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose as supressões que se

fizerem necessários, nos termosda legislação vigente;

z) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

aa) Assumirintegral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito ás

obrigações fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciárias e todos os demais

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento; Arcar

com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
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bb) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

ec) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das NormasInternas, quando for

o caso;

dd) Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas no

contrato e anexos, sob pena de aplicação das sansões previstas no edital. Se o

serviço prestado estiver em desconformidade com as especificações, todas as

despesas e os eventuais danos de qualquernatureza decorrentesserãoatribuídos

a Contratada;

ee) Relatar à Administração toda e qualquerirregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

ff) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menorde dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre;

99) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou

resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação

independentedê notificação;

hh) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidades especificadas, nos termos de sua proposta;

ii) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentrarão o órgão para a execução dos serviços, os quais devem estar

devidamente identificados por meio de crachá;

Ji) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vartáveis decorrentes

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
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licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do & 1o

doart. 57 da Leino 8.656,de 21 de junho de 19983.

kk) Manter durante toda a execução / vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nalicitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal;

W) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições previstas no Termode Referência ou na minuta de
 

contrato;

mm) Em caso de situação de emergência, edemia ou pandemia (com motivos

devidamente comprovados), fica a CONTRATADAobrigada a seguir / cumprir os

protocolos sanitários estabelecidos;

nn) Córnunicar a Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que anteceda a data da execução dos serviços, os motivos que

impossibilitem o cumprimento no prazo previsto, com a devida comprovação;

00) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de

Referência complementar ao Anexo|.

pp) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho,

inclusive quanto à prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores;

qq) Arcar com ostributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de

segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do & 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

rr) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a únicaedi

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

 Rus 300- Nações - Rio — CEP 53520-009- (41) 3627-8500 14ob
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Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Proporcionartodas as. condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

- especialmente designado, anotando em registro próprio: às falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

d) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

e) .Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, na

forma do contrato.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55,VII, Lei 8.666/93).,

   

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada titulo de

alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado

descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da

autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

- cento) do valorintegral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o Contrato

- poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Décima Primeira, alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais especificas, ou em cumprir determinações dofiscal do contrato ou do

«Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-

 
CláusulaDécimaPri No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério

da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa,

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.
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se a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do

decurso do prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-

se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,

caso em que, além da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Décima Primeira, alíneas "c” e “d”;

Rus Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio GrandalPR-- CEP 83820-000 - FoneiFax (41) 3527-8500 16

l 16

PM

 

E “a
(VÊ. Ê E >

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande; E

Ccordenação de Editais e Contratos ' Ay

Pregão Eletrônico S7/2022 4
aos

 



 

  

a)

e

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais o Contratos

Pregão Eletrônico 57/2022

Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou

de determinações do fiscal do contrato ou do Município, cu pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo

descumprimento de condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco

por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10%

(dez porcento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que

única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Décima Primeira,

alíneas “c” e “d”;

Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em

Contrato ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa

de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da

segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos e

da obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo

de Referência, A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na

presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada

em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento)

do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas & danos, e de eventuais sanções

previstas na cláusula Décima Primeira, alíneas “c' e “d”,

Sendoverificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de

desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência

efou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da

penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco

por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e
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danos.A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pods, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da muita já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Décima Primeira,

alineas *cº e “d”,

Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo: de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como Injustificado quando,

notificada a empresacontratada,a justificativa apresentada pela mesma,a critério

da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A

realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Décima Primeira,

alíneas “C” e *d”.

Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto

no item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da |

penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá

a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem

prejuizo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda que uma única vez, de

tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em

muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do

G
y o
v
V 2)

K
Zvalor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções S

. : E o / B
previstas na cláusula Décima Primeira,alíneas “c” e “d”. É z S

1 à
à Spdo 3
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h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários

para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de

documento incompleto, insatisfatório ou imegular, incorrerá a contratada em multa

de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada,

sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos

termos do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a

mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os

quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral

do contrato por semana deatraso. A realização, ainda que uma única vez, de tal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em

multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na cláusula DécimaPrimeira,alíneas “cº e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidônêo ou

cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que serefere o inciso XIV do art. 40 da Lei 10520/02,

pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10

% (dez por cento) do valor do contrato e das demais cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos

prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.
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Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se Ne

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos persagrafo:

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

1- pelo descumprimento doprazo de fornecimento; -

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora darejeição;

NL pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante :

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei,

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou de

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de

Contas do Estado.

Rua Jararancis. 300 Nações — Fazenda Rio Granda/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 20

20



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grande

Coordenação de Editais e Contratos

Pregão Eletrônico 57/2022

 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Vill e IX, Lei 8.666/93).

 

O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir. o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses doart. 77 e 78:daLei

nº. 8.666 de 21.06.93. -0—

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79,Il da Leinº. 8.666/93, ou judicial, nos termos

da legistação. -

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art.55,XI, Lei 8.666/93).

 

Cláusula”D: |Térceira: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO

ELETRÔNICO.Nº. 57/2022.

DALEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lel 8.666/93).

CláusulaDécimaQuarta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na

Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suasalterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito

Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio

Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omíssos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumese aosprincípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art.55,XIH, Lel 8.666/93).

 Rua 4, 300 — Nações — Rio = CEP 83820-000.
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CláusulaDécimaQuinta: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos

encargostrabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO. . ”

   CláusulaDéci

preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corupção de FuncionáriosPúblicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da

OEA)- promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das

Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo

Decreto nº 5.687, de 31 de jarieiro de 2006.

 

fa: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (CLINICÃO CLINICA VETERINÁRIA POPULAR

EIRELI) declara, porsi e por seus administradores,funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,estar ciente dos dispositivos

contidos na Lei nº 12.846/2013;(li) se obriga a tomar todas .as providências para fazer

com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao

teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente Instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lel nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

a

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticomupção e nd

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos Sei

Rus Jacarandê, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000- FonsiFax (43) acar.es0osERas?
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordonação de Edirais > Coniratos

Pregão Eletrônico 57/2022
  
aspectos, poderá ensejar: ' | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015e Instrução

Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura

cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes

no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846

de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida

os melhores “estorços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suasatividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere

ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem

reconhecem que é verdade. ”

DO FORO(Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

cláusula DécimaSétima: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuido ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grânde, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - FonciFax (41) 3627-0500 23
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Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o

quenele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 15 de setembro de 2022.

P/ Contratante;

rdde foema ás
MARCO ANTONIO tuoaetoão oARENS
MARCONDES Savasenssema
SILVA4318688917 Oios zozzpaza 1rniea

amor

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Documento asinacoritaimene
- vb; pusescuraO VID oiucinçanens reszososos emula rsoraLimos

VagosembarcamIm GRUD” muestras seszesozooVeiaemoritscociae

Deumento asulnaco c'g'amento

Rafael Nunes Campaner
Secretário Municipal de Melo Ambiente

Débora Lemos
Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

vb Douroanitnaso ciumento
rubor srnsusmenoasao -
Sie

Matheus Wedicy Fraitg
CLINICÃO CLINICA VETERINÁRIA POPULAREIRELI

Docimento assinado gutmeme Bocurnentousado aguemente
Testemunhas: grub” JESSEAataoe erancAPrato gubrE

Venfqua emhacipesitcaçormor Verifique em atoa:perizacoride
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Pregão Eletrônico 57/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 57/2022

PROTOCOLO3606412022

Processo Administrativo nº, 142/2022

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio
Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Matheus Wedicy Fraitg, representante legal da empresa/organização CLINICÃO
CLINICA VETERINÁRIA POPULAR EIRELI, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº
15.311.126/0001-54, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora
qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos
contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico
brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos
termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.
Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e
erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas
melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de
integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 15 de setembro de 2022.
Documertoracaogumes

pulosereismenomungrubr users
Weica eniroetueitaerstos

Matheus Wedicy Fraitg
CLINICÃO CLINICA VETERINÁRIA POPULAREIRELI
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

1042022 ID 3752 DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

MATHEUS WEDICNY Assinadoceformadigital por E A EMPRESA CLINICÃO CLINICA

ERAITG:0804705593 FRAITGO8047055933 VETERINÁRIA POPULAREIRELI.

3! Dados: 2023.08.07 15:20:43 ,
0300 !

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº., 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com

o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito no CPF

nº 045.410.429-40, doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa e CLINICÃO

CLINICA VETERINÁRIA POPULAREIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob n.º 15.311.126/0001-54, Inscrição Estadual nº. Isenta, Inscrição Municipal

nº. 05010637708-3, estabelecida na Rua Vicente Geronasso, nº 1480 — Boa Vista —

Curitiba/PR, CEP 82650-230, e-mail: imfcontabilidadeprgmail.com, telefone (41) 3055-

0875//3257-8791, por seu representante legal, Sr. Matheus Wedicy Fraitg, inscrito no

CPF sob nº. 080.470.559-33, doravante denominada CONTRATADA,e, tendo em vista

a necessidade de aditamento, pelo que restaram decidido e autorizado no processo

administrativo nº. 44535/2023 com base no Art. 65, | da Lei 8666/1993, as partes

resolvem firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 104/2022 ID 3752, Celebrado em 15 de

setembro de 2022, originado da Pregão Eletrônico nº 57/2022, tendo por objeto a

“Contratação de Serviço Médico Veterinário para Contracepção Cirúrgica em

Cães e gatos com a implantação de microchips, e respectivo registro no Sistema

de Identificação Animal - SIAem unidade móvel de esterilização no Município de

Fazenda Rio Grande-PR”, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORENAÇÃO DE CONTRATOS — PE 57/2022 - CONTRATO 104/2022

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 -- Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIFAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Cláusula Primeira: Fica incluso ao contrato retro oimontante de R$137.498,40(cento e

trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), referente ao

acréscimo de 25% (vinte cinco por cento) no quantitativo dos serviços de Contracepção

Cirúrgica, passando o contrato a vigorar com o valor de R$687.492,00 (seiscentos e
MATHEUS azsnsasetam

oitenta e sete mil quatrocentose noventa e dois reais), conforme descrição abaixo: een
FRAITG:0804 jRinaceocassa

7055933

 

Item

Quantidade
acrescida

de 25%

Descrição
Valor

Unitário
Valor Incluso

Valor Total

Contrato

 

  
624

 

Serviço de Contracepção Cirúrgica,

pelas técnicas de ovário salpingo

histerectomia e orquiectomia e

implantação de microchip em cães

e gatos (machos e fêmeas),

independente do peso, através de

procedimentos anestésicos e:

cirúrgicos realizados

exclusivamente por médicos

veterinários devidamente

habilitados, respeitando os

preceitos técnicos e éticos; Registro

no Sistema de Identificação Animal-

SIA; acompanhamento pós-

cirúrgico incluindo fomecimento de

medicação : anti-

inflamatóriaanalgésica,antibiótica al

ém de colar elizabetano/malha

tubular; Realização de curativos e

retirada de pontos e/ou suturasda

feridacirúrgica.   
R$

137.498,40

 
R$

687.492,00

 

(

Cláusula Segunda: Para suporte da Despesa fica indicada a Dotação Orçamentária nº

641 fonte 1000.

 

emermmsqeem no O ouiin cio o canino usmas
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2 romano SÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO mana ê ,

| Si
Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

| :

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023.

P/ Contratante: i f talMARCO ANTONIO DOATO
MARCONDES - marCONDES

SILVAO431868891 daSA
7 300"

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

gundo parenunescuras, | DEBORA. issoteme
Verifique em htrpssffvalidar.itigov.br porDEBORA LEMOS

. LEMOS arise”
Rafael Nunes Campaner Débora Lemos

Secretário Municipal de Meio Ambiente Procuradora Geral do Município

k sinado e forma digital porMATHEUS WEDICNY “iiSol?
P/ Contratada: FRAITG:08047055933 "RAITG08047055933

Dados: 2023.08.07 15:21:26 -03'00'

Matheus Wedicy Fraitg

CLINICÃO CLINICA VETERINÁRIA POPULAR EIRELI
,

COORENAÇÃO DE CONTRATOS — PE 57/2022 — CONTRATO 104/2022

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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BÚMULA: Concade lcerço para :
sata tamitas

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDARIO GRANDE, Estado do Parand, ng uto de auzs exiruições legais, conferidas
Pelo Decreto er 930 cio 24 Go Atvit da 2029, em consoimidada com à Lal Complementar nº
BO de 28 de tevoneso de 2913,

RESOLVE

Art 4º Conceder Licença por Hativo ds Doença tmPessoa da Fiemiio, conttemo 0Ar
23 do Dacota Municipal nº 5270/2020, da comiduas relacionada no AnamoL

As 2Eapoa erraam igornadaoms puesação, r |

Fazenda Rio Granta, Oá da Agosto ta 2073.

=meus ga
cearasaem

XOSEANTONIO DASENEROCK JUNIOR PAULA ROGERTAPEDRICON BRONKOH ,
SendoMenaa Admiisração ente darea =SMA= RH

Decrease Essorzata Decreto regina
I

Jets
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AiREA
JSERETAGIA MANUCIPAL EOREPONISTRAÇÃO

ANEXO!= PORTARIA 146002] = SMA.
 

 

 

 

 

 

 

 

MATRIQUA SERVDOR CARGO, PERÍDOO| SECRETARIA REQUERIMENTO,

aut eccaea USER8 eme ce
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, peca,  
Esdras

RITANIA MUÍUCIDALDEADNINIETRAÇÃO.

 

 

        

aurea
cota tua sema
UM desi

eFada Ri tendo
AeaaEaGodS tiremera?

SÚMULA:“Consoca a 8º Conferência Mnicipal
da Catrera, osferme opecifca”

 

MersLDEPBL; A CULTURAL, no quo de asacibeiçõos e, cumnilicranto à aseesidado
de sale a propo direidelaMi inaplimenáção da Política de Culsura no Município de Fazênca

RioGranda, Resotviifl iÊ

   
Ar, º As degesas dscomiea da resização da Comftrtocia Muaicipal de Cola cseredo por comes
de dorção predo enseada Secretaria Mauispal deCura. m
der 3º Eca Pora emcash era vigor na der de num publicação, covogadss am dinpusições em
concria. t

' Fazenda Ada Orande, I4 de aqusto de 2023.

grbrEsETaEo

Natanael Ferreira Coutinho “4

Sesi,
y

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
CONTRATADA: CLINIÇÃO CLINICA VETERINÁRIAPOPULAR ERELE
END: 1531192E00DISA;

à OsueTO: e SaniçoiaVendi pra Contação Chita em
t qtas com a implantação ce mesochips, a resporivo SaDo ancação
a AaSRamadomaoindoMddeFaca oGta?

: Progão Btônico er

AUTOAO CONTRATO e ToGaNa=T    

   
    

   

  
  

   

  

 

PROCESSOADATNISTRATIVO: 142/2027;
VALOR DICLUSO:Fica Incheso bg corteirss Omontanco de RSI3TASBAO(canto o tinta

: o emo rd quoanoa o ovania o aa a quarta cant,rfreto do arsciro
do 25% (te coco por cento) no quaniusiva dos serviços de Contmcaçção Cirúpia,
Postando o eertrao 4 vigorar com 0 valor da R$647A9200 ieaiscandos à eberia a elo mi
umocundos o rurverto a Gois sala;
BATA DAASSINATURA: 57/09/2028.

 

Coerderação de Consates| 

 

 
vel: Robirison Figueiredo Lima
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di CLINICÃO CLÍNICA VETERINÁRIA POPULAR

Nica o 15.311.126/0001-54
' o, VICENTE GERONASSO — 1480 BOA VISTA
P “o: CURITIBA - PARANÁ
z Í eo TELEFONE- (41) 3055-0875

e, cea CEP — 82.650-230
ET :

 

TERMO DE ACEITE.

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Coordenação/Assessoria | - Contratos, Licitações e Recursos Humanos

A Clinição Clínica Veterinária Popular, inscrita no CNPJ 15.311.126/0001-54, com sede na rua

Vicente Geronasso, nº 1480 — Bairro Boa Vista na cidade de Curitiba/Pr, através de seu

representante/procurador o Sr. Matheus Wedicy Fraitg inscrito no RG nº 10.152.192-3 e CPF nº
080.470.559-33 brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no Rua Joaquim Távora,

nº 262 — CEP 83.410-810 — Bairro Jardim Paloma — Colombo/Pr, vem através deste manifestar
aceite a prorrogação do CONTRATO Nº 104/2022 - processo administrativo nº.

142/2022, originado do Pregão Eletrônico nº 57/2022, - CLINICÃO CLÍNICA VETERINÁRIA
POPULAR EIRELI — Objeto: “Contratação de Serviço Médico Veterinário para Contracepção

Cirúrgica em Cães e gatos com a implantação de microchips, e respectivo registro no Sistema
de Identificação Animal - SIA, em unidade móvel de esterilização no Município de Fazenda Rio
Grande-PR”.

Prorrogação do referido contrato — vigência de 12 meses

Curitiba 14 de setembro de 2023.

 

Cpf— 080.470559-33

Rg — 10.152.192-3

Representante/procurador.
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Processo nº 54690/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Objeto: Prorrogação de prazo — Contrato nº 104/2022

Requer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente a prorrogação do prazo do

Contrato n. 104/2022, celebrado entre o Município e Clinicão Clínica Veterinária Popular

Eireli, cujo objeto é prestação de serviço médico veterinário para contracepção cirúrgica em

cães e gatos, incluindo a implantação de microchips.

Foi acostado aos autos, ofício: da secretaria interessada justificando a

prorrogação; a cópia do contrato em questão e seu único aditivos, e as cotações que

demonstram que a atual contratada ainda pratica o menor valor se comparado as outras

empresas que orçaram. '

Há o fundamento legal para ocorrer, em consonância com o art. 57 da Lei

8.666/93, como observa-se: ,

Art. 57. À duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos; (...) II - à prestação de serviços a

serem executados de forma continua, que poderão ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas

a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

“Administração, limitada a sessenta meses; (...)

Conforme dispositivo citado, que preceitua que serviços que tenham natureza

continua podem ser prorrogados 'com vistas a obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a Administração”. Desta forma, acostado ao processo as cotações e

demonstrada a vantagem na continuidade-do contrato, poderá ser formalizada a prorrogação

pretendida.

Imprescindível ainda, a autorização do Prefeito.
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NDA
RIO GRANDE

Não obstante, o presente opinativo versa assuntos estritamente jurídicos

formais do caso em apreciação, «sendo discricionariedade da administração pública o

deferimento da referida solicitação.É o parecer.

E

A
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" | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
vo ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

* Fazerida Rio Grande/PR, 11 de setembro de 2023.

i
| Assinadode formadigital
Apor FABIO JULIO NOGARA

£ Dados: 2023.09.11 09:51:12

FABIOJULIO
NOGARA

FábioJúlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

i Protocolo nº 54690/2023
Pregão Eletrônico nº 57/2022

Contrato nº 104/2022
t

Fazenda Rio Grande, 14 de setembro de 2023.

'

Considerandoa solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Autorização do

Secretário, aceite da empresa, Parecer Jurídico e informações contidas no presente

processo, AUTORIZO a realização de aditivo de prorrogação do prazo de vigência

pelo período de doze meses a contar de 15/09/2023, junto à CLINICÃO CLINICA

VETERINÁRIA POPULAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n.º 15.311.126/0001-54, que tem por objeto a “Contratação de Serviço

Médico Veterinário para Contracepção, Cirúrgica em Cães e gatos com a

implantação de microchips, erespectivo registro no Sistema de Identificação

Animal - SIA, em unidade móvel de esterilização no Município de Fazenda Rio

Grande-PR”. !

:

Ficam os fiscais do contrato, observar os prazos e o responsável contábil'aos cálculos,

com fiel observância à legislação e formalidadespertinentes em vigor.

| Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

des Gudea)Manda O
' rdo AntonioadUi Silva

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

gRDA Ros

a
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃOaeSp

2s3
4

eint

-2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
104/2022 ID 3752 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

. MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
| E A EMPRESA CLINICÃO CLINICA

VETERINÁRIA POPULAR EIRELI.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Gs

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoajurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com

o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito no CPF

nº 045.410.429-40, dorávante denominada CONTRATANTE,e a empresa e CLINICÃO

CLINICA VETERINÁRIA POPULAREIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sobn.º 15.311:126/0001-54, Inscrição Estadual np. Isenta, Inscrição Municipal

nº, 05010637708-3, estabelecida na Rua Vicente Geronasso, nº 1480 — Boa Vista —

Curitiba/PR, CEP:82650-230, e-mail: jmfcontabilidadeprQgmail.com, telefone (41) 3055-

0875//3257-8791, por seu representante legal, Sr. Matheus Wedicy Fraitg, inscrito no

CPF sob nº. 080.470.559-33, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista

a necessidade de aditamento, pelo que restaram decidido e autorizado no processo

administrativo nº. 54690/2023 com base no Art. 65, | da Lei 8666/1993, as partes

resolvem firmar o 2º Termo aditivo ao contrato 104/2022 ID 3752, Celebrado em 15 de

setembro de 2022, originado da modalidade Pregão Eletrônico sob nº 57/2022, tendo

por objeto a “Contratação de Serviço Médico Veterinário para Contracepção

Cirúrgica em Cães e gatos com a implantação de microchips, e respectivo registro

no Sistema de Identificação Animal - SIA,em junidade móvel de esterilização no

Município de Fazenda Rio Grande-PR”, mediante Cláusulas e condições seguintes: (9,

, COORENAÇÃO DE CONTRATOS — PE 57/2022 - CONTRATO 104/2022 y à ç

Rua Jacarandá, 300 — Nações —- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1
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DARIO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a” A
sz q

Sr: o AD o SAST
DIVISÃOSETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO! FetaN

Ass t

“Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo do presente contrato pelo prazo de doze”

meses, compreendendoo período de 15/09/2023 a 15/09/2024:

Cláusula Segunda: Para suporte da Despesa fica indicada a Dotação Orçamentária nº

641 e 673, ambas fonte 1000.

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

! Fazenda Rio Grande, 14 de setembro de 2023.

P/ Contratante: cu

if
no Q cenas ÀQ

Marco Antônio MarcondesSilva

Prefeito Municipal,

  

h Déborá Lemos
Secretário Mun o Ambiente Procuradora Geral do Município

  

 

   

º atheús/Wedicy"Fraifg
CLINIGÃO CLINICA VETERINÁRIA POPULAR EIRELI

Hi

!

a
COORENAÇÃO DE CONTRATOS — PE 57/2022 - CONTRATO 104/2022

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500

———
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Y
Coordenação de Contratos a.

 

r |
 

EXTRATO DO '2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 104/2022 - ID 3752

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADA: CLINICÃO CLINICA VETERINÁRIA POPULAR EIRELI;

CNPJ: 15.311.126/0001-54;

OBJETO:“Contratação de Serviço Médico Veterinário para Contracepção Cirúrgica em Cães e

gatos com a implantação de microchips, e respectivo registro no Sistema de Identificação

Animal - SIA,em unidade móvel de esterilização no Município de Fazenda Rio Grande-PR";

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 57/2022;
PROTOCOLO:54690/2023;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo do presente contrato pelo prazo de doze

meses, compreendendoo período de 15/09/2023 a 15/09/2024;

DATA DA ASSINATURA: 14/09/2028. 1 ; |

: : , Coordenação de Contratos    

  



 

 

q

EsNº

 

   BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO”
Condenação de Consratos

EXTRATO DO 2º TERNOADITIVO AO CONTRATO Nº 1642022 3752

[CONTRATANTEPREFEITURADOMUNCÍFIO DE FAZENDAIO GRANDE;
CONTRATADA: CLINÇÃO CLINICA VETERINÁRIAPOPULAR EIRELS
CNPJ: 15,391.126/0001-84;
OSJETO: *onirção a Sento MeoVeto par Canriceção Circo sm Clos o
as com a implrtaçãodamicrchipa, a respecivo roltro no Sistema do Identfcoção
Avira « SIAam untada mável cl exteriiração no Municipio de Farencia Roo
[NODALIDADE: Eatrárico 1º 57/2022;
PROTOCOLO: 5459072023;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica esmogado o pezo do presorta contro polo prazo da das
meses, comprnendans 0 período da 15762023 a 1509/2024;
BATADR ASSINATURAJAONROTI.

t Coordenação do Contratos

  

   

  
 

 

  

s Ez SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
[ur Comrsieneção de Comenotas

 

EXTRATO DO 4ºTERMO ADITIVO AO CONTRATONº 442920 =D 3597

CONTRATANTE: PRESEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
(CONTRATADA: AJBMMADMBISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS EIRELA

Betnção para Locaçãodo tmávet alluado na Avenida Cadro nº 224,
betro Eucalitos, Fázanda Rio Grande/PR, mairkcula 7.989, com área construida de 800 mt af
jrer destinado para Íncislação sa disses de medicina do abalo, conforme aoiictação da)
[secretaria Municipal cs Aminicração':
MODALIDADE: Dispensa do Licitação nº 87/2020;

 

PROTOCOLO: 4196472023;
[PRAZO DEEXECUÇÃO:O prezo de execução tronacorra entre 24002023 24/00/2026;
PRAZO DE VIGÊNCIAFa pregado prazoda inca do Controri or3 (a a

 

Bois)mesascompreendendo 0 periodo 22/32/7023 & 2211272026:
|VALOR MENSAL: O veioe mensal da locação fica reejusiado, passando à vigorar com a valor
R$14.350,00 (quetarzs vm 8 eidocantos a elquanta reais);
[VALOR TOTAL: Para o pertaxio Comespondarto a prorrogação 9 contrato pazia a vigorar 2
or o valor e R$ 534.500,00 Iqudnharena a trinta 8 quatro md a eeiscortos reais).
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2023,

Coortlenação de Contatos)  
 

 

 

 E SE à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Jeca Conmienação de Cratreans

 

ESTRATO DO CONTRATO Nº TEZ523 10 3084

ICONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADA:JACKSON NASCIENTO DOSSANTOS;
CNP: 14,12738540001-T0;
OBJETO: “Corerstação de paisuiranto João Luz Siva da Rosa = para o Seminário de

 

MODALIDADE: trerdgicinda doLictação nºBB2Oad;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 181/2023:
PROTOCOLO; 383742023;
IVIGÊNCIA: 180 (corto e oiteia) ias,a contar da data de sua stinaturas
[VALOR TOTAL: R3 (800060 dezaoir
DATA DAASSINATURA: 22/0572

' Conrceanação de Contatos)   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEXDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDEADSINISTRAÇÃO     DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Concorrtacia Pública 0027023
Processo Adailnhrativo nº. 89/2023

Protocolo a” 4445172022

 

CONVOCAÇÃO PARASESSÃO PÚBLICA DEABERTURA DOSENVELOPESDE
PROPOSTASDE PREÇOS

OBUETO: “Coustração de tra nova sede de Cestro Muskcipal de Atendimento
Etocaciooal Especistizado (CMAEEL, conforme tolcitação da Secretaria Municipal de
Eitocação”.

 

A Comissão Permaneras de Licitações, pocreada acravés da Portais b 1102023, informa que é
Sessão Pública para abertura « análise das propostas de proços das empresas tsbilíadas foi
dexigrada para o dia2022,pa sala de Licitações da Prefiitura
Municipal de Fazenda Rio Grand, itunda à Rua Jecarzodá, 309, Nações.

Fazenda Rão Grande, 27 de sciembro de 2021.

pub EEE:

 

Goovana Maria Cordeiro
Presidente Sapfente da Cormltado Permanente de Licitações

Portaria nº 1tur2023

ne/Fax: (41)3627.8500
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ESTADO DO PARANA Data: 28/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
   , PE).
TMEMPaDa roGRUCaÉ

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000054690/2023

Número Único: Y2J,FEZ.FOK-5F

Procedência: InternaSecretaria Municipal de Meio AmbienteRequerente:

, Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 06/09/2023 3:15 PM  
 
Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras ' Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 28/09/2023 10:44 AM
 

Descrição Parecer:

Remeto o processo para emissão da autorização de fornecimento do 2º termo aditivo ao contrato nº 104/2022.

Após encaminheo processo para arquivo, obrigada.

  
   
 

Carol lung
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 'Nr.: 3897/2023

Bs Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 142/2022

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 104/2022

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 2891
Site: wwwfazendariogrande.pr.gov.br SARO Aditivo: 2

SB Data do Aditivo: 15/09/2023

G Data da Solicitação: 02/10/2023

ESpo ssmM) Data de Homologação: 05/09/2022

AUTORIZADApor Claudenira Moreira da Silva

Data da tramitação: 02/10/2023

Fornecedor: CLINICAO CLINICA VETERINARIA POPULAR LTDA Telefone(s): 4132578791

FICNPJ: 15.311.126/0001-54

Endereço: VICENTE GERONASSO,1480, Boa Vista - 82650-230, CURITIBA - PR

E-mail: jmfcontabilidadeprdgmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.

Aguardamos,portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 2200120001 - SM Meio Ambiente

Condição de Pagamento: Conforme edital

Prazo de entrega/ Execução: 30 dias após assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

| Objeto da Contratação: Contratação de Serviço Médico Veterinário para Contracepção Cirúrgica em Cães e gatos com a
implantação de microchips,e respectivo registro no Sistemade Identificação Animal - SIAem
unidade móvel de esterelizaçõa no Município de Fazenda Rio Grande-PR

Observações: SMMA- PROT 54690/2023 - MEM 206/2023 - 2º Termo Aditivo - DESP 641 - FONTE 1000 -
Contratação de Serviço Médico Veterinário para Contracepção Cirúrgica em Cães e gatos com a
implantação de microchips,e respectivo registro no SistemadeIdentificação Animal - SIAem
unidade móvel de esterelizaçõa no Município de Fazenda Rio Grande-PR  
 
 

 

Empenho: 10853/2023

Despesas:

641 - 22,001.18.542.0057.1085.3.3.90.39.00 - Clínica de animais

Desdobramento : 3,3.90.39.00.00.00.00

Recurso: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[ Item | Quantidade | Unid. Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total ]
4 349,000 SV Serviço de Contracepção Cirúrgica-Cães e Gatos - Serviço 220,3500 76.902,15

de Contracepção Cirúrgica,pelas técnicas de ovário
salpingo histerectomia e orquiectomia e Implantação de
microchip em cães e gatos (machos e
fêmeas)independente do peso,através de procedimentos
anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por
médicosveterinários devidamente habilitados,respeitando
os preceitos técnicos e éticos; Registro no Sistema de
Identificação Animal-SIA;jacompanhamento pós-cirúrgico
incluindo fomecimento de medicação anti-
Inflamatóriaanalgésica,antibiótica,além de colar
elizabetano/malha tubular;Realização de curativos e retirada
de pontos e/ou suturasda ferida cirúrgica.

   

        



 

 

AUTORIZADApor Claudenira Moreira da Silva

Data da tramitação: 02/10/2023

 

 

Total Geral: 76.902,15
   
 

Fazenda Rio Grande/PR,02 de Outubro de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável   

  



03/10/2023, 15:39 Gmail - Solicitação de Fornecimento Finalizada

IG Gmail 'Empenhos Compras <frg.empenhoscomprastOgmail.com>

 

Solicitação de Fornecimento Finalizada
1 mensagem

 

Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(Qgmail.com> — 3 de outubro de 2023 às 15:39
Para: meioambientefrg(gmail.com

Boa tárde,
Segue em anexo SF FINALIZADA

SF 3897 EMP 10853 SMMA - CLINICAO CLINICA VETERINARIA

Protocolo: Nº do processo 000054690/2023

 

Att: Karine Pereira Rodrigues
Estagiária / Comprase Licitações
Ramal 1102

 

B SF 3897 EMP 10853 SMMA - CLINICAO CLINICA VETERINARIA,pdf
123K

















































































































































































ESTADO DO PARANÁ Página: 1/4

  E Data: 29/05/2025WB PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE “ARaiod

CAPA DO PROCESSO

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000039989/2025 ODT7.99P.IAB-AV 26/05/2025 02:38:16

Súmula: ENCAMINHO PORTARIAS PUBLICADAS PARA ATUALIZAÇÃO DO GESTORE FISCAIS DOS RESPECTIVOS CONTRATOS.
EQUERENTE
 

 

  

 

NOME CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LOGRADOURO , BAIRRO
AVENIDA SÃO PAULO,100 ESTADOS
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL
FAZENDA RIO GRANDE/PR 83830170 4136278522

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

“-Raria 1 -

1

l

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ANAPAULA.CLAUDIN

Protocolo: 648c0d89-0154-4169-a8c6-8cb5da9c6e4c Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 29/5/2025 14:21:50

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo



PREFEITURA DE

é FAZENDA

 

RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GARa
MEIO AMBIENTE é A

Folhano, m
Ass

PORTARIAN. 023/2025 As,
De 04 de Abril de 2025

Publicado no Diário SÚMULA: “Designa servidor:o s
Oficial Eletrônico 9 º

kà

1 ara exercerem as funções de (Gestor/ Fiscal d| Nº073/2025- Data:de 22 ! para exer o funções de (Gestor! Fiscal de
! de abril de 2025. | contrato/ Fiscal substituto), para atuar no contrato n

104/2022, conforme especifica”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com

base no Decreto Municipal nº 7483/2024;

Considerando o contrato nº 104/2022 Contratada: CLINICÃO CLÍNICA VETERINÁRIA

PARTICULAR LTDA;

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, para atuarem na fiscalização da execu-

ção contratual , que tem por objeto “Contratação de Serviço Médico Veterinário para

Contracepção Cirúrgica em Cães e gatos com a implantação de microchips, e res-

pectivo registro no Sistema de identificação Animal — SIA, em unidade móvel de

esterilização no Município de Fazenda Rio Grande-PR”, como segue:

 

 

 

 

Função Nome Completo Nº da matrícula

Gestor: Luana Reichert Gomes 364.067

Fiscal de contrato: Leonardo Marcondes das Dores 363.874

Fiscal substituto: Natália Maria Lucindo 355.581.     
Art, 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o ven-

cimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Avenida São Paulo, 100 — Estados — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83830-170

Telefone: (41) 3627-8522 — E-mail: admmeioambientefrgOgmail.com

Documento assinado digitalmente - VRY-1W8-R5P-205
NoPaper Acesseverificadorbetha.cloud e insira o código acima.



n%

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

A
Fazenda Rio Grande,04 de Abril de 2025. s 2

 

RAFAEL NUNES CAMPANER

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 7651/2025

Ciente:

Luana Reichert Gomes - Matrícula 363.195 - Gestora de Contratos

Leonardo Marcondes da Dores — Matrícula 363.874 — Fiscal de contrato

Natália Maria Lucindo — Matrícula: 355.581 — Fiscal substituta

Avenida São Paulo, 100 — Estados — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83830-170

Telefone: (41) 3627-8522 — E-mail: admmeioambientefrg(Ogmail.com

Documentoassinado digitalmente - VRY-1WB-R5P-205
NoFaper| Acesse verificador.bethacloud insira o código acima.



fem

B| NoPaper Data de criação do documento: 04/04/2025 às 09:12:12

sshANá Õ&

“
Assinantes =

Prohans GY m
et

As 4
q er,

“LEONARDO MARCONDESDAS DORES
Assinou em 22/04/2025 às 09:28:49 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF **.777.979-*+

Eu, LEONARDO MARCONDESDAS DORES, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere
aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Luana Reichert Gomes

Assinou em 22/04/2025 às 10:03:39 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Luana Reichert Gomes, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos
de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Natália Maria Lucindo

Assinou em 22/04/2025 às 10:04:14 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Natátia Maria Lucindo, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos
de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Rafael Nunes Campaner

Assinou em 22/04/2025 às 11:02:42 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Rafael Nunes Campaner, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos
de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas,plataforma.betha.cloude insira o código abaixo:
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